
(Enivaldo Ramos de Freitas e Márcio Pentecostes de Sousa)
Altera o Código Tributário para isentar do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU o imóvel cujo
proprietário, locatário ou possuidor, ou seu cônjuge, filho ou

dependente, seja pessoa portadora do Transtorno do Espectro Autista-
TEA.

Art. 1º. O Código Tributário (Lei Complementar n° 460, de 22 de

outubro de 2008) passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes dispositivos:

“Art. 133. (…)

(…) 

(inciso) –  pessoa  que  seja  portadora  do  Transtorno  do  Espectro

Autista-TEA, ou cujo locatário, possuidor, cônjuge, filho ou dependente o sejam;

(… )

§1º. (…)

(…)

(Incido) - no caso do inciso __ deste artigo:

a) laudo médico atestando que a pessoa, cônjuge, filho ou dependente

é portador do TEA, com assinatura e carimbo que identifique o nome e o número de registro

do médico no respectivo órgão de classe;

b)  documento  que  comprove  a  propriedade,  posse  ou  locação  do

imóvel;

c) comprovação ou declaração de que o dependente com TEA reside

no imóvel, se o caso;

d) documento de identificação do requerente e do portador do TEA,

bem como documento que comprove o vínculo de dependência;

(…)

§ __ º. A isenção prevista no inciso ____ deste artigo:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1144/2024
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I – incidirá somente com relação a imóvel cuja área construída seja

de até 120 m² (cento e vinte metros quadrados) e, tendo o imóvel metragem maior, o imposto

será calculado sobre a área que exceder o limite ora previsto; e

II – o deferimento do requerimento terá validade de 2 (dois) anos,

devendo ser formalizado novo requerimento antes do final desse prazo para manutenção da

isenção, observando-se o disposto no artigo 134 desta lei complementar.” (NR)

Art.  2°. Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O Transtorno do Espectro Autista – TEA está cada vez mais presente

em nossa sociedade, pois o avanço na compreensão médica e a difusão de informações para a

população tem proporcionado um número maior de diagnósticos de crianças e até mesmo de

adultos.

O  Poder  Público  deve  se  atentar  a  esta  questão,  garantindo  o

acolhimento e criando políticas públicas que incluam essa parcela da população.

O presente Projeto de Lei  Complementar,  dispõe sobre isenção do

pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU ao imóvel residencial de família

cujo proprietário, possuidor ou locatário seja ou possua cônjuge, filho ou dependente portador

de TEA.

De acordo com a agência de saúde Centers for Disease Control and

Prevention (EUA), a prevalência do Transtorno do Espectro Autista – TEA ou simplesmente

autismo é de 1 a cada 36 crianças, o que significa cerca de 3% da população.

Portadores de TEA apresenta, no geral, dificuldade de comunicação,

interação e socialização,  podendo ter ou não comprometimento cognitivo e serem ou não

verbais.

Também podem apresentar  Transtorno do Processamento Sensorial,

ansiedade, depressão e transtorno de deficit de atenção ou hiperatividade como comorbidades.

Enquanto algumas pessoas com TEA são completamente dependentes,

precisam de muita ajuda em suas vidas diárias, outras podem trabalhar e viver com pouco ou

nenhum apoio, sendo vital a realização de terapias para o seu desenvolvimento e a aquisição

de habilidades para a vida cotidiana. 
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Tais cuidados demandam muita energia e atenção da família, assim

como recursos financeiros relativos a planos de saúde, medicação e itens adaptados.

Ou  seja,  as  despesas  com  as  terapias  necessárias  para  atender  as

pessoas com TEA possuem um valor elevado, comprometendo parte da renda destas famílias,

prejudicando a manutenção econômica e a subsistência de todo o grupo familiar.

No que diz respeito aos planos de saúde, o cenário atual é de alta com

os gastos, visto que as operadoras praticamente pararam de comercializar planos familiares e

individuais e estão concentrando esforços na oferta de planos coletivos e por adesão.

Estes  planos,  por  não  terem  ajuste  regulamentado  pela  ANS,  não

possuem teto para o índice,  o que implica em aumento sem controle algum por parte da

agência reguladora, situação que foi objeto de reportagem do UOL em fevereiro de 2024.

Os reajustes costumam ocorrer na casa de 30 a 40%, um brutal golpe

nas  famílias  que  dependem  do  plano  de  saúde  para  oferecer  as  terapias  contínuas  tão

necessárias aos portadores de TEA.

É  sabido  que  as  pessoas  com  TEA,  necessitam  de  atendimentos

especializados através de uma equipe multidisciplinar,  que inclui  psiquiatra  da infância  e

adolescência,  psicólogo,  neurologista,  pediatra,  professor,  psicopedagogo,  fonoaudiólogo e

fisioterapeuta, dentre outros.

E mesmo que o Estatuto da Pessoa com Deficiência preveja atenção

integral  à  saúde  da  pessoa  com  deficiência,  por  intermédio  do  SUS,  com  atendimento

universal e gratuito, nem sempre às famílias conseguem ter acesso a todos esses serviços,

diante da urgência de determinadas situações e das deficiências da rede pública de saúde, que

possui falta de profissionais qualificados e alta demanda. 

Desta sorte, para garantir o acesso a todas as terapias necessárias para

as pessoas com TEA, as famílias se veem obrigadas a custear um plano de saúde e até mesmo

pagar os profissionais de forma particular. Como exemplo, o preço médio de uma consulta

com  neuropediatra  fica  em torno  de  R$  600,00.  No  SUS,  a  fila  de  espera  para  esta

especialidade pode passar de 2 anos.

Visto o acima exposto,  contamos com o apoio dos Nobres Pares na

aprovação do projeto, pois buscamos ampliar as políticas públicas em prol dessa parcela da

população e fazer justiça social a estas famílias, já tão combalidas pelas dificuldades impostas

pelo TEA, que exigem atenção, tempo e dinheiro.
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A iniciativa  de isentar  do IPTU um imóvel  por  família  trará  alívio

financeiro a estas pessoas que já possuem elevados gastos com saúde e não acarretará em

perda significativa de arrecadação, visto que incidirá sobre cerca de 3% dos contribuintes, o

que representará impacto nulo em 2024 e em 2025 e 2026 apenas 0,19% do orçamento.

Contamos,  pois,  com o  apoio  dos  nobres  Pares  na  aprovação  desta

importante medida.

MÁRCIO PENTECOSTES DE SOUSA ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
Márcio Cabeleireiro Val Freitas
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Gabinete Vereador Val Freitas

Estimativa de Impacto Financeiro

Projeto de Lei Complementar – Altera o Código Tributário do Município para

conceder isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -

IPTU a imóvel cujo proprietário, locatário ou possuidor seja pessoa portadora

do  Transtorno  do  Espectro  Autista  –  TEA  ou  que  possua  cônjuge,  filho  ou

dependente que seja portador de TEA.

I – ORÇAMENTO DE 2024 E PROJEÇÕES DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO COM IPTU PARA OS

2 EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES

A  Lei  Nº  10.084/2023  fixou  o  orçamento  para  o  ano  de  2024,  bem  como  fez  a

demonstração de arrecadação com IPTU. Desta maneira, consultando a previsão de inflação do

Banco  Central  para  realizar  a  projeção  dos  orçamentos  de  2025  e  2026,  bem  como  as

correspondentes arrecadações com IPTU, temos que:

Orçamento 2024: R$ 4.389.175.700,00

Arrecadação com IPTU: R$ 276.830.860,00

Estimativa de orçamento para 2025 considerando inflação de 3,50%*: R$ 4.542.796.849,50

Arrecadação com IPTU: R$ 286.519.940,10

Estimativa de orçamento para 2026 considerando inflação de 3,50%*: R$ 4.701.794.739,23

Arrecadação com IPTU: R$ 296.548.138,00

*Fonte: Boletim Focus de 15/01/2024, Banco Central do Brasil, via Agência Brasil.

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
 N

º 1
14

4/
20

24
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 2
38

9/
20

24
 re

ce
bi

do
 e

m
 0

9/
05

/2
02

4 
10

:1
3:

12
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

ni
va

ld
o 

R
am

os
 d

e 
Fr

ei
ta

s 
e 

ou
tro

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

4A
4-

2F
04

-C
16

9-
E0

28
.

Pag. 5/11



II – PROJEÇÃO DO IMPACTO FINANCEIRO DO PROJETO

Para mensurar o que a isenção do presente projeto de lei representará, estimou-se que

ela atinja 3% dos contribuintes de IPTU, utilizando a mesma taxa de prevalência do Transtorno

do Espectro Autista na população, de acordo com o Centers for Disease Control and Prevention

(EUA). Deve-se levar em conta que esta estimativa: 1) considera a hipótese de que 100% dos

contribuintes beneficiários da possível lei solicitem a isenção, cenário que pode não ocorrer; 2)

não é possível saber na prática o valor do IPTU de cada imóvel que seria contemplado, havendo

naturalmente  uma  variação.  Assim,  foi  considerada  a  média  de  contribuição,  ou  seja,  o

quociente do valor arrecadado e o número de contribuintes, de modo que o impacto real pode

ser  menor  do que  o  demonstrado  nesta  estimativa.  Aqui,  portanto,  cuida-se  de  estimar  o

impacto máximo que a proposta em tela poderá produzir, sendo que o presente exercício não

será influído, posto que o fato gerador já ocorreu.

Impacto da isenção na arrecadação do IPTU

IPTU 2024 2025 2026
Sem a isenção 276.830.860,00 286.519.940,10 296.548.138,00
Com a isenção 0,00 277.924.341,89 287.651.693,86
Diferença 0,00 8.595.598,20 8.896.444,14
*valores em reais.

2
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Isenção frente ao orçamento

2024 2025 2026
Orçamento 4.389.175.700,00 4.542.796.849,50 4.701.794.739,23
Isenção 0 8.595.598,20 8.896.444,14
Impacto (% do orçamento) 0 0,19 0,19

*valores em reais.

III – CONCLUSÃO

O projeto  de  lei  em tela,  se  aprovado,  não resultará  em impacto  financeiro  para  o

exercício  de  2024,  visto que o fato  gerador  do imposto já  ocorreu,  assim,  a  aprovação da

medida, efetivamente, só afetará os exercícios de 2025 e 2026. Para os anos de 2025 e 2026, a

isenção somará, no máximo, R$ 8.595.598,20 e R$ 8.896.444,14, respectivamente, valores que

representam apenas 0,19% das receitas previstas, donde é possível concluir que a aprovação da

matéria trará impacto praticamente nulo na arrecadação e não afetará as metas de resultados

fiscais da LDO 2024. O Poder Executivo, responsável pela elaboração do orçamento, quando da

elaboração das LOA’s para os anos de 2025 e 2026, poderá estimar as receitas já com o impacto

previsto, bem como adotar as medidas de compensação que se mostrarem adequadas.
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